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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 30, DE 3 DE MARÇO DE 2026.

(Nomeia  Engenheiro  Civil  e  dá
outras providências).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação no Concurso Público nº
01/2022, da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, homologado
em 14/02/2023,

RESOLVE:
Art. 1º.  NOMEAR  o senhor MAURÍCIO SIMÃO DA

SILVA, portador da cédula de identidade nº ***.233.116-*
SSP/SP,  inscrito  no  CPF  nº  ***579378**,  para  ocupar  o
cargo  de  Engenheiro  Civil,  de  provimento  efetivo,
Referência 25, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade
de  Dirce  Reis,  com  lotação  no  Secretaria  Municipal  de
Obras  e  Serviços  Públicos,  na  Seção  de  Engenharia,
Arquitetura, Urbanismo e Serviços, do Quadro de Pessoal
desta Municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 3 de março

de 2026.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO

Prefeito do Município
Registrada  e  publicada,  conforme  legislação

pertinente,  na  data  supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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